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REUNIÃO

A pré-can-
didata a 
d e p u t a -

da federal Ni-
na Souza (PL) 
reuniu lideran-
ças do Mato 
Grande e do Litoral Norte do RN, reforçando a articulação 
regional e ampliando sua base de apoio para a disputa da 
Câmara Federal.

Participaram da reunião os prefeitos Pedro Henrique, de Pe-
dra Grande, e Hudson Matias, de Galinhos; o ex-vice-prefeito de 
Ceará-Mirim Marcílio; o ex-prefeito Irmão Naldo, de Galinhos; 
Adriano, de Guamaré; e o empresário Caio Fernandes, ex-candi-
dato a prefeito de São Miguel do Gostoso. Nina vem realizando 
um intenso trabalho de articulação política em todo o Estado.

ENTREVISTA

PONTANEGRA

REDUÇÃO DE EXPEDIENTE

CONVOCAÇÃO

SAÚDE

FALÉSIA

ÁLVARODIAS

PAGAMENTO

O senador Styvenson Valen-
tim afirmou que, em função da 
violência, está solicitando um 
veículo blindado para cumprir 

agendas no interior do Estado. 
Segundo ele, o clima é de ten-
são diante do caso Master, em 
Brasília.

Um dos acessos à praia de 
Ponta Negra foi interditado por 
causa de uma obra da Caern. 
O bloqueio fica na ladeira do 

cruzamento entre as avenidas 
Engenheiro Roberto Freire e 
Erivan França. Os trabalhos de-
vem ser concluídos ainda hoje.

O Governo do Estado e a 
Prefeitura do Natal determi-
naram horários especiais de 
funcionamento para órgãos 
da administração pública 

estadual e municipal nos 
dias de jogos da Seleção Bra-
sileira. Ontem, por exemplo, 
o expediente foi encerrado 
às 16h.

A Prefeitura do Natal convo-
cou 207 profissionais para ocu-
par vagas remanescentes do 

processo seletivo da Saúde. Uma 
medida importante para refor-
çar o atendimento à população.

São muitas as reclamações nos postos de saúde de Natal. Em 
algumas unidades, os medicamentos estão disponíveis, mas faltam 
servidores para realizar a entrega à população.

A situação tem gerado indignação entre os usuários. Esperamos 
que o prefeito Paulinho Freire e o secretário municipal de Saúde, 
Geraldo Pinho, adotem as providências necessárias.

Após as fortes chuvas, a Praia da Pipa registrou mais um caso de 
deslizamento de falésia. Todo cuidado é pouco. A recomendação é 
evitar permanecer próximo às áreas de risco.

O ex-prefeito de Natal Álvaro Dias, pré-candidato ao Governo 
do Estado, iniciou o projeto Endireita RN, promovendo encontros 
regionais no interior. O primeiro evento acontecerá na cidade de 
Santa Cruz nesta quinta-feira 25, no Instituto Cônego Monte.

O INSS iniciou o pagamento dos benefícios referentes ao mês 
de junho. O cronograma começou ontem e seguirá conforme o 
calendário oficial.

A VOZ DO POVOLuiz Almir
verluizalmir@gmail.com@comunicadorluizalmir 

A VOZ DO POVOLuiz Almir
verluizalmir@gmail.com@comunicadorluizalmir 

REPRODUÇÃO

1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORÓ/RN
FRANCISCO ARAÚJO FERNANDES - Tabelião Interino

Rua Coronel Vicente Sabóia, 167, Centro, Mossoró-RN – CEP: 59600-120
Telefone (WhatsApp): 84 3317-4950

E-mail: 1cartoriodemossoro@gmail.com

Bel. VINICIUS VIDAL MAXIMIANO, escrevente do MOSSORÓ - 1º OFÍCIO, instalado à Avenida/Rua Cel 
Vicente Saboia - , com horário de atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 17h, para os fins do 
parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
credor do Contrato de Financiamento nº 855553543199 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade 
de Mossoró RN, aos 09.11.2015, devidamente registrado na matrícula n.º 16570, neste cartório, o imóvel 
situado à Rua Perseu , nº 45, Bairro Alto do Sumaré, vem, pelo presente, INTIMAR o Sr (a). ANTONIO 
SERGIO DE ARAUJO NETO CPF: 00009035377451, residente (s) à Rua PERSEU, 45 - - ALTO DO 
SUMARE. MOSSORO - RN, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação 
deste, compareça diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 1.998,76, 
posicionada até 09/05/2026, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do 
efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, 
ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. , 22 de Junho de 2026. E, para 
constar, eu VINICIUS VIDAL MAXIMIANO, escrevente, fiz lavrar e assino o presente.
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Bel. VINICIUS VIDAL MAXIMIANO, escrevente do MOSSORÓ - 1º OFÍCIO, instalado à Avenida/Rua Cel 
Vicente Saboia - , com horário de atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 17h, para os fins do 
parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
credor do Contrato de Financiamento nº 844441913829 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade 
de Mossoró RN, aos 20.08.2018, devidamente registrado na matrícula n.º 28764, neste cartório, o imóvel 
situado à Rua da Amizade, 110, Bairro Alto do Sumaré, vem, pelo presente, INTIMAR o Sr (a). 
EDIGLESSOM SILVA DE LIMA CPF: 00005742591470 e o Sr(a). EVANESA DAS DORES BASILIO DA 
COSTA CPF: 00009996313492, residente (s) à Rua DA AMIZADE, 110 - - ALTO DO SUMARE. MOSSORO 
- RN, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça 
diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 2.043,25, posicionada até 
21/05/2026, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, 
além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, 
V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos 
termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. , 22 de Junho de 2026. E, para constar, eu VINICIUS 
VIDAL MAXIMIANO, escrevente, fiz lavrar e assino o presente.
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Bel. VINICIUS VIDAL MAXIMIANO, escrevente do MOSSORÓ - 1º OFÍCIO, instalado à Avenida/Rua Cel 
Vicente Saboia - , com horário de atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 17h, para os fins do 
parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
credor do Contrato de Financiamento nº 844441693565 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade 
de Mossoró RN, aos 24.11.2017, devidamente registrado na matrícula n.º 25641, neste cartório, o imóvel 
situado à Rua Jose Marcos Mendes de Moura, nº 80, bairro Dom Jaime Camara, vem, pelo presente, INTIMAR
o Sr(a). JUCIANO LOURENCO DA COSTA CPF: 00001696166497, residente (s) à Rua JOSE MARCOS 
MENDES DE MO, 80 - LOTE 27 - DOM JAIME CAMA. MOSSORO - RN, para que, no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente perante este cartório e efetive 
o pagamento da quantia de R$ 2.976,74, posicionada até 08/05/2026, a qual estará sujeita à atualização 
monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais 
encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. , 22 
de Junho de 2026. E, para constar, eu VINICIUS VIDAL MAXIMIANO, escrevente, fiz lavrar e assino o 
presente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2026

A Pregoeira Oficial da PMCD/RN, torna público que dia 08 de julho de 2026, às 08 horas (horário de Brasília) fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo maior desconto POR ITEM, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, COM 
ÊNFASE EM INSTRUMENTOS DE SOPRO (METAIS), BEM COMO ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE 
MANUTENÇÃO E DEMAIS INSTRUMENTOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. O edital com seus anexos encontram-se a disposição dos 
interessados no site: www.portaldecompraspublicas.com.br e no site www.carnaubadosdantas.rn.gov.br a partir 
de 25 de junho de 2026.

23 de junho de 2026.
Maria Da Paz Dantas - Pregoeira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Natal. Primeira Secretaria Unificada
das Varas Cíveis da Comarca de Natal. Rua Dr. Lauro Pinto,315 - 6º. andar - Lagoa Nova - Natal - RN - CEP 59064-250 - Contatos: WhatsApp:
(84) 3673-8441 - E-mail: 1secuniciv@tjrn.jus.br. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. Processo N.º  0849907-42.2022.8.20.5001.
Ação: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81). Autor: Banco Volkswagen S.A. Réu: RAUDY CAVALCANTE DE ARAUJO.
CITANDO(S): RAUDY CAVALCANTE DE ARAUJO (CPF: 916.426.804-78), atualmente em lugar incerto e não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO
para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do término da fluência do prazo de publicação do presente edital,
que é de 20 (vinte) dias. Observação: “Veículo marca Volksagen, modelo: GOL 1.0L MC4, Ano/Modelo: 2021/2022, Cor: Branca, placa:
RGF5G53, Chassi: 9BWAG45U9NT010010 e RENAVAM: 01256362260”, já foi apreendido em cumprimento ao mandado expedido no
Estado do Piauí, conforme Auto de Busca e Apreensão (ID nº 100413430 p. 7). ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentada defesa, será
nomeado curador especial do(s) citando(s). (art. 257, IV do CPC). OBSERVAÇÃO: Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico
através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado. É
imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 10Mb (dez megabytes). O único formato de arquivo compatível
com o sistema PJe é o ".pdf". A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e da Decisão/Despacho judicial que determinou a citação (artigo 256, II, c/c artigo 257, I, ambos do CPC), poderá ocorrer mediante
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam,
através do QR CODE ABAIXO, sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.
Do que para constar expediu-se o presente edital o qual será publicado uma vez no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), na Plataforma
de Editais do CNJ, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, na rede mundial de computadores. Natal/RN, 22 de
junho de 2026. TIAGO NEVES CÂMARA. Juiz de Direito, em substituição legal.

CONCESSÃO DA LICENÇA PRÉVIA-LP

RC COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ:64.932.119/0001-85, torna público que recebeu do 
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – Idema a Licença Prévia –
LP nº 2026-258122/TEC/LP-0040, com prazo de validade até 23/06/2031, em favor do empreendimento  de 
Posto de revenda de combustíveis líquidos com capacidade de armazenamento de 60 m³ e contara com 
a atividade de revenda de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP),Classe II, localizado Município de Rodolfo 
Fernandes/RN.

RAFAEL CAVACANTE DE MEDEIROS FERNANDES
PROPRIETÁRIO

PetroReconcavo

Licenças 
liberam novos 
investimentos 
em petróleo

A PetroReconcavo rece-
beu do Instituto de De-
senvolvimento Susten-

tável e Meio Ambiente do Rio 
Grande do Norte (Idema-RN) 
um novo conjunto de licenças 
ambientais para ampliar su-
as atividades de exploração e 
produção de petróleo no Rio 
Grande do Norte. As autoriza-
ções, publicadas na terça-feira 
23, contemplam a perfuração 
de novos poços, implantação 
de infraestrutura de apoio, 
construção de linhas de esco-
amento e renovação de opera-
ções em Mossoró e Caraúbas.

No Campo de Paturi, em 
Mossoró, foram autoriza-
das as perfurações dos poços 
PTR-DW-02 e PTR-DW-12, 
além da implantação de aces-
sos e de linhas de surgência 
para transporte da produção. 
A empresa também renovou a 
licença de operação de 29 po-
ços do Campo de Livramento 
até 2029. Em Caraúbas, rece-
beu autorização para instalar 
quatro novos poços no Cam-
po de Cachoeirinha.

Segundo a companhia, as 
licenças garantem a conti-
nuidade dos projetos de re-
vitalização de campos ma-
duros adquiridos nos últi-
mos anos. A estratégia inclui 
novas perfurações, interven-
ções em poços já existentes e 
projetos para aumentar a re-
cuperação de petróleo.

Para o coordenador-ge-
ral do Sindipetro-RN, Mar-
cos Brasil, os investimentos 
podem ampliar a produção, 
gerar empregos, estimular 
fornecedores locais e elevar a 
arrecadação de royalties. Ele 
avalia que, apesar da produ-
ção estadual estar próxima 
de 32 mil barris por dia — 
um dos menores níveis re-
centes —, há perspectiva de 
crescimento com novos in-
vestimentos e projetos liga-
dos à Margem Equatorial.

O diretor técnico do Ide-
ma, Thales Dantas, afirmou 
que a atividade petrolífera 
vem registrando aumento na 
demanda por licenças e des-
tacou que a PetroReconcavo 
tem ampliado seus investi-
mentos no Estado pelo se-
gundo ano consecutivo. Para 
o mercado, as novas autori-
zações representam mais um 
sinal da retomada da ativida-
de petrolífera terrestre no Rio 
Grande do Norte. 
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USINA DE ENERGIA EÓLICA SANTO CRISTO SPE S.A. – SUBSIDIÁRIA INTEGRAL
CNPJ/MF 14.535.540/0001-84 - NIRE 24.300.005.661

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026

Data, Hora e Local: Realizada aos 31 de março de 2026, às 10 horas, na sede da USINA DE ENERGIA EÓLICA 
SANTO CRISTO SPE S.A. – SUBSIDIÁRIA INTEGRAL, localizada no RN 221, Km 14, Fazenda Santo Cristo, Zona 
Rural, CEP 59.585-000, no município de São Miguel do Gostoso, estado do Rio Grande do Norte (“Companhia”).
Convocação: Dispensada a convocação prévia, na forma do disposto no parágrafo 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das S.A.”), em razão da presença da única acionista da Companhia.
Presença: Presente a Acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, Voltalia São 
Miguel do Gostoso Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na Rua do Passeio, nº 78, 
13º, 14º e 15º andares, Centro, cidade e estado do Rio de Janeiro, CEP: 20.021-290, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.943.730/0001-54, com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 
333.0035492-1 (“Acionista”), neste ato representada em conformidade com seu Estatuto Social, pelo Sr. Adriano 
Fedalto, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.591.309-13, com carteira de identidade expedida 
pelo SESP/PR sob o nº 6116911-3, com endereço profissional Rua José Izidoro Biazetto, nº 158, Bloco A, bairro 
Mossunguê, Curitiba/PR – CEP: 81.200-240 e pelo seu bastante procurador, o Sr. Pedro Henrique Parente de Oliveira 
Alves, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 113.829.827-12, com carteira de identidade nº 
20.256.104-9, com domicílio profissional na Rua do Passeio, nº 78, 14° andar, Edifício Nigri Plaza, Centro, CEP 20.021-
290, na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de 
Acionistas.
Composição da Mesa: A Acionista escolheu para presidir os trabalhos o Sr. Pedro Henrique Parente de Oliveira 
Alves, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 113.829.827-12, com carteira de identidade nº 
20.256.104-9, com domicílio profissional na Rua do Passeio, nº 78, 14° andar, Edifício Nigri Plaza, Centro, CEP 20.021-
290, na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, que convidou o Sr. Adriano Fedalto, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.591.309-13, com carteira de identidade expedida pelo SESP/PR sob o nº 
6116911-3, com endereço profissional Rua José Izidoro Biazetto, nº 158, Bloco A, bairro Mossunguê, Curitiba/PR –
CEP: 81.200-240, para secretariá-lo.
Ordem do Dia: Iniciados os trabalhos, o Sr. Presidente informou que esta Assembleia tem por objetivo deliberar sobre 
(i) a aprovação de resgates de ações por meio da aplicação de reserva de capital, nos termos do art. 44 da Lei das 
S.A., e a ratificação das medidas tomadas pela Diretoria para o débito da reserva de capital ; (ii) o aumento do capital 
social da Companhia; (iii) a redução do capital social da Companhia; (iv) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia: e (v) a consolidação do Estatuto Social da Companhia.
Deliberações: Após leitura da Ordem do Dia, a Acionista deliberou conforme abaixo:

I.
I.I. A Acionista aprova o resgate de 577.469 (quinhentas e setenta e sete mil, quatrocentas e sessenta e nove) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia (“Ações do 1º Resgate”), nos termos do art. 44 da Lei das 
S.A. e do art. 7º do Estatuto Social da Companhia, pelo valor de R$ 1,00 (um real) por ação, o que representa um 
montante de R$ 577.469,00 (quinhentos e setenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais), por meio da 
aplicação de reserva de capital, sem redução do capital social da Companhia, na forma do art. 44, §1º da Lei das S.A. 
(“1º Resgate”). Ato contínuo, a Acionista decide ratificar todas as medidas tomadas pela Diretoria para o débito da 
reserva de capital ocorrido em 15 de janeiro de 2026, correspondente ao montante equivalente ao 1º Resgate ora 
aprovado.
I.I.I. Resolve-se consignar que, (a) dado que a Companhia possui apenas um acionista, 100% das Ações do 1º Resgate 
são de titularidade da Voltalia São Miguel do Gostoso Participações S.A.; (b) que o montante de R$ 577.469,00 
(quinhentos e setenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais) devido à Acionista, em razão do 1º Resgate, 
foi devidamente pago pela Companhia em 15 de janeiro de 2026; e (c) que as Ações do 1º Resgate foram retiradas 
definitivamente de circulação e canceladas na referida data.
I.II. A Acionista aprova o resgate de 221.520 (duzentas e vinte uma mil, quinhentas e vinte) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal da Companhia (“Ações do 2º Resgate”), nos termos do art. 44 da Lei das S.A. e do 
art. 7º do Estatuto Social da Companhia, pelo valor de R$ 1,00 (um real) por ação, o que representa um montante de 
R$ 221.520,00 (duzentos e vinte um mil, quinhentos e vinte reais), por meio da aplicação de reserva de capital, sem 
redução do capital social da Companhia, na forma do art. 44, §1º da Lei das S.A. (“2º Resgate”). Ato contínuo, a 
Acionista decide ratificar todas as medidas tomadas pela Diretoria para o débito da reserva de capital ocorrido em 26 
de janeiro de 2026, correspondente ao montante equivalente ao 2º Resgate ora aprovado.
I.II.I. Resolve-se consignar que, (a) dado que a Companhia possui apenas um acionista, 100% das Ações do 2º Resgate 
são de titularidade da Voltalia São Miguel do Gostoso Participações S.A.; (b) que o montante de R$ 221.520,00 
(duzentos e vinte um mil, quinhentos e vinte reais) devido à Acionista, em razão do 2º Resgate, foi devidamente pago 
pela Companhia em 26 de janeiro de 2026; e (c) que as Ações do 2º Resgate foram retiradas definitivamente de 
circulação e canceladas na referida data.
I.III. A Acionista aprova o resgate de 576.240 (quinhentas e setenta e seis mil, duzentas e quarenta) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal da Companhia (“Ações do 3º Resgate”), nos termos do art. 44 da Lei das S.A. e do 
art. 7º do Estatuto Social da Companhia, pelo valor de R$ 1,00 (um real) por ação, o que representa um montante de 
R$ 576.240,00 (quinhentos e setenta e seis mil, duzentos e quarenta reais), por meio da aplicação de reserva de capital, 
sem redução do capital social da Companhia, na forma do art. 44, §1º da Lei das S.A. (“3º Resgate”). Ato contínuo, a 
Acionista decide ratificar todas as medidas tomadas pela Diretoria para o débito da reserva de capital ocorrido em 23 
de fevereiro de 2026, correspondente ao montante equivalente ao 3º Resgate ora aprovado.
I.III.I. Resolve-se consignar que, (a) dado que a Companhia possui apenas um acionista, 100% das Ações do 3º 
Resgate são de titularidade da Voltalia São Miguel do Gostoso Participações S.A.; (b) que o montante de R$ 
576.240,00 (quinhentos e setenta e seis mil, duzentos e quarenta reais) devido à Acionista, em razão do 3º Resgate, 
foi devidamente pago pela Companhia em 23 de fevereiro de 2026; e (c) que as Ações do 3º Resgate foram retiradas 
definitivamente de circulação e canceladas na referida data.
I.IV. A Acionista aprova o resgate de 576.823 (quinhentas e setenta e seis mil, oitocentas e vinte e três) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal da Companhia (“Ações do 4º Resgate”), nos termos do art. 44 da Lei das S.A. e do 
art. 7º do Estatuto Social da Companhia, pelo valor de R$ 1,00 (um real) por ação, o que representa um montante de 
R$ 576.823,00 (quinhentos e setenta e seis mil, oitocentos e vinte e três reais), por meio da aplicação de reserva de 
capital, sem redução do capital social da Companhia, na forma do art. 44, §1º da Lei das S.A. (“4º Resgate”). Ato 
contínuo, a Acionista decide ratificar todas as medidas tomadas pela Diretoria para o débito da reserva de capital 
ocorrido em 23 de fevereiro de 2026, correspondente ao montante equivalente ao 4º Resgate ora aprovado.
I.IV.I. Resolve-se consignar que, (a) dado que a Companhia possui apenas um acionista, 100% das Ações do 4º 
Resgate são de titularidade da Voltalia São Miguel do Gostoso Participações S.A.; (b) que o montante de R$ 
576.823,00 (quinhentos e setenta e seis mil, oitocentos e vinte e três reais) devido à Acionista, em razão do 4º Resgate, 
foi devidamente pago pela Companhia em 16 de março de 2026; e (c) que as Ações do 4º Resgate foram retiradas 
definitivamente de circulação e canceladas na referida data.

II.
II.I. Considerando que o capital social da Companhia se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional, a Acionista aprovou, sem ressalvas, o aumento do capital social da Companhia em R$ 3.200.000,00 
(três milhões e duzentos reais), mediante a emissão de 3.200.000 (três milhões e duzentas) ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada. O aumento do capital social da 
Companhia foi totalmente subscrito e integralizado por meio da capitalização do excedente da conta de reserva de 
lucros.

III.
III.I. Ato contínuo, a Acionista aprova a redução de capital social da Companhia, no valor de R$ 3.200.000,00 (três 
milhões e duzentos reais), nos termos do artigo 173 da Lei nº 6.404/76, com o cancelamento de ações, passando assim 
o capital social da Companhia de R$ 63.136.544,00 (sessenta e três milhões, cento e trinta e seis mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais), dividido em 63.136.544 (sessenta e três milhões, cento e trinta e seis mil, quinhentas e 
quarenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para R$ 59.936.544,00 (cinquenta e nove 
milhões, novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais), dividido em 59.936.544 (cinquenta e nove 
milhões, novecentas e trinta e seis mil, quinhentas e quarenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Do montante total, R$ 1.384.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e quatro mil reais) foram destinados à 
reserva de capital da Companhia e R$ 1.816.000,00 (um milhão, oitocentos e dezesseis mil reais) destinados à 
constituição de contas a pagar, que futuramente será restituído à Acionista.

IV.
IV.I A alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir a nova quantidade de ações 
da Companhia, em consequência das deliberações acima, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$ 59.936.544,00 (cinquenta e nove milhões, novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais), 
dividido em 59.936.544 (cinquenta e nove milhões, novecentas e trinta e seis mil, quinhentas e quarenta e quatro) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”

V.
V.I. Por fim, face às deliberações acima expostas, foi decidido por consolidar a redação do Estatuto Social da 
Companhia, que vigorará com a redação constante no Anexo I ao presente instrumento.  
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos lavrando-se a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada pelos presentes. 

São Miguel do Gostoso, 31 de março de 2026.
Mesa:                                                                                                          
____________________________________________                           __________________________________                                       
Pedro Henrique Parente de Oliveira Alves - Presidente                                Adriano Fedalto - Secretario
                                                                                                                       
___________________________________________________
VOLTALIA SÃO MIGUEL DO GOSTOSO PARTICIPAÇÕES S.A
p.p. Pedro Henrique Parente de Oliveira Alves e Adriano Fedalto
                                       Acionista                                                                     ________________________________
                                                                                                                                  Adriana Pontes de Miranda Bretz
                                                                                                                                             OAB/RJ nº 170.265
                                                                                                                                             Visto da Advogada

USINA DE ENERGIA EÓLICA SÃO JOÃO SPE S.A. – SUBSIDIÁRIA INTEGRAL
CNPJ/MF 14.535.646/0001-88 - NIRE 24.300.005.644

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026

Data, Hora e Local: Realizada aos 31 de março de 2026, às 10 horas, na sede da USINA DE ENERGIA EÓLICA SÃO 
JOÃO SPE S.A. – SUBSIDIÁRIA INTEGRAL, localizada no RN 221, Km 18, Fazenda São João, Zona Rural, CEP 
59.585-000, Município de São Miguel do Gostoso, Estado do Rio Grande do Norte (“Companhia”).
Convocação: Dispensada a convocação prévia, na forma do disposto no parágrafo 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das S.A.”), em razão da presença da única acionista da Companhia.
Presença: Presente a Acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, Voltalia São 
Miguel do Gostoso Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na Rua do Passeio, nº 78, 
13º, 14º e 15º andares, Centro, cidade e estado do Rio de Janeiro, CEP: 20.021- 290, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.943.730/0001-54, com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 
333.0035492-1 (“Acionista”), neste ato representada em conformidade com seu Estatuto Social, pelo Sr. Adriano 
Fedalto, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.591.309-13, com carteira de identidade expedida 
pelo SESP/PR sob o nº 6116911- 3, com endereço profissional Rua José Izidoro Biazetto, nº 158, Bloco A, bairro
Mossunguê, Curitiba/PR – CEP: 81.200-240 e pelo seu bastante procurador, o Sr. Pedro Henrique Parente de Oliveira 
Alves, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 113.829.827-12, com carteira de identidade nº 
20.256.104-9, com domicílio profissional na Rua do Passeio, nº 78, 14° andar, Edifício Nigri Plaza, Centro, CEP 20.021-
290, na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, , conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de 
Acionistas.
Composição da Mesa: A Acionista escolheu para presidir os trabalhos o Sr. Pedro Henrique Parente de Oliveira 
Alves, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 113.829.827-12, com carteira de identidade nº 
20.256.104-9, com domicílio profissional na Rua do Passeio, nº 78, 14° andar, Edifício Nigri Plaza, Centro, CEP 20.021-
290, na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, que convidou o Sr. Adriano Fedalto, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.591.309-13, com carteira de identidade expedida pelo SESP/PR sob o nº 
6116911-3, com endereço profissional Rua José Izidoro Biazetto, nº 158, Bloco A, bairro Mossunguê, Curitiba/PR –
CEP: 81.200-240, para secretariá-lo.
Ordem do Dia: Iniciados os trabalhos, o Sr. Presidente informou que esta Assembleia tem por objetivo deliberar sobre 
(i) a aprovação de resgates de ações por meio da aplicação de reserva de capital, nos termos do art. 44 da Lei das 
S.A., e a ratificação das medidas tomadas pela Diretoria para o débito da reserva de capital; (ii) a redução do capital 
da Companhia; (iii) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia: (iv) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia.
Deliberações: Após leitura da Ordem do Dia, a Acionista deliberou conforme abaixo:

I.
I.I. A Acionista aprova o resgate de 540.839 (quinhentas e quarenta mil, oitocentas e trinta e nove) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal da Companhia (“Ações do 1º Resgate”), nos termos do art. 44 da Lei das S.A. e do 
art. 7º do Estatuto Social da Companhia, pelo valor de R$ 1,00 (um real) por ação, o que representa um montante de 
R$ 540.839,00 (quinhentos e quarenta mil, oitocentos e trinta e nove reais), por meio da aplicação de reserva de capital, 
sem redução do capital social da Companhia, na forma do art. 44, §1º da Lei das S.A. (“1º Resgate”). Ato contínuo,
a Acionista decide ratificar todas as medidas tomadas pela Diretoria para o débito da reserva de capital ocorrido em 15 
de janeiro de 2026, correspondente ao montante equivalente ao 1º Resgate ora aprovado.
I.I.I. Resolve-se consignar que, (a) dado que a Companhia possui apenas um acionista, 100% das Ações do 1º Resgate 
são de titularidade da Voltalia São Miguel do Gostoso Participações S.A.; (b) que o montante de R$ 540.839,00 
(quinhentos e quarenta mil, oitocentos e trinta e nove reais) devido à Acionista, em razão do 1º Resgate, foi devidamente 
pago pela Companhia em 15 de janeiro de 2026; e (c) que as Ações do 1º Resgate foram retiradas definitivamente de 
circulação e canceladas na referida data.
I.II. A Acionista aprova o resgate de 207.468 (duzentas e sete mil, quatrocentas e sessenta e oito) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal da Companhia (“Ações do 2º Resgate”), nos termos do art. 44 da Lei das S.A. e do 
art. 7º do Estatuto Social da Companhia, pelo valor de R$ 1,00 (um real) por ação, o que representa um montante de 
R$ 207.468,00 (duzentos e sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais), por meio da aplicação de reserva de capital, 
sem redução do capital social da Companhia, na forma do art. 44, §1º da Lei das S.A. (“2º Resgate”). Ato contínuo, a 
Acionista decide ratificar todas as medidas tomadas pela Diretoria para o débito da reserva de capital ocorrido em 26 
de janeiro de 2026, correspondente ao montante equivalente ao 2º Resgate ora aprovado.
I.II.I. Resolve-se consignar que, (a) dado que a Companhia possui apenas um acionista, 100% das Ações do 2º Resgate 
são de titularidade da Voltalia São Miguel do Gostoso Participações S.A.; (b) que o montante de R$ 207.468,00 
(duzentos e sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais) devido à Acionista, em razão do 2º Resgate, foi devidamente 
pago pela Companhia em 26 de janeiro de 2026; e (c) que as Ações do 2º Resgate foram retiradas definitivamente de 
circulação e canceladas na referida data.
I.III. A Acionista aprova o resgate de 539.687 (quinhentas e trinta e nove mil, seiscentas e oitenta e sete) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia (“Ações do 3º Resgate”), nos termos do art. 44 da Lei das 
S.A. e do art. 7º do Estatuto Social da Companhia, pelo valor de R$ 1,00 (um real) por ação, o que representa um 
montante de R$ 539.687,00 (quinhentos e trinta e nove mil, seiscentos e oitenta e sete reais), por meio da aplicação 
de reserva de capital, sem redução do capital social da Companhia, na forma do art. 44, §1º da Lei das S.A. (“3º 
Resgate”). Ato contínuo, a Acionista decide ratificar todas as medidas tomadas pela Diretoria para o débito da reserva 
de capital ocorrido em 23 de fevereiro de 2026, correspondente ao montante equivalente ao 3º Resgate ora aprovado. 
I.III.I. Resolve-se consignar que, (a) dado que a Companhia possui apenas um acionista, 100% das Ações do 3º 
Resgate são de titularidade da Voltalia São Miguel do Gostoso Participações S.A.; (b) que o montante de R$ 
539.687,00 (quinhentos e trinta e nove mil, seiscentos e oitenta e sete reais) devido à Acionista, em razão do 3º 
Resgate, foi devidamente pago pela Companhia em 23 de fevereiro de 2026; e (c) que as Ações do 3º Resgate foram 
retiradas definitivamente de circulação e canceladas na referida data.
I.IV. A Acionista aprova o resgate de 540.233 (quinhentas e quarenta mil, duzentas e trinta e três) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal da Companhia (“Ações do 4º Resgate”), nos termos do art. 44 da Lei das S.A. e do 
art. 7º do Estatuto Social da Companhia, pelo valor de R$ 1,00 (um real) por ação, o que representa um montante de 
R$ 540.233,00 (quinhentos e quarenta mil, duzentos e trinta e três reais), por meio da aplicação de reserva de capital, 
sem redução do capital social da Companhia, na forma do art. 44, §1º da Lei das S.A. (“4º Resgate”). Ato contínuo, a
Acionista decide ratificar todas as medidas tomadas pela Diretoria para o débito da reserva de capital ocorrido em 16 
de março de 2026, correspondente ao montante equivalente ao 4º Resgate ora aprovado.
I.IV.I. Resolve-se consignar que, (a) dado que a Companhia possui apenas um acionista, 100% das Ações do 4º 
Resgate são de titularidade da Voltalia São Miguel do Gostoso Participações S.A.; (b) que o montante de R$ 
540.233,00 (quinhentos e quarenta mil, duzentos e trinta e três reais) devido à Acionista, em razão do 4º Resgate, foi 
devidamente pago pela Companhia em 16 de março de 2026; e (c) que as Ações do 4º Resgate foram retiradas 
definitivamente de circulação e canceladas na referida data.

II.
II.I. A Acionista aprova a redução de capital social da Companhia, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), 
nos termos do artigo 173 da Lei nº 6.404/76, com o cancelamento de ações, passando assim o capital social da 
Companhia de R$ 58.605.810,00 (cinquenta e oito milhões, seiscentos e cinco mil, oitocentos e dez reais), dividido em 
58.605.810 (cinquenta e oito milhões, seiscentas e cinco mil, oitocentas e dez) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal para R$ 55.605.810,00 (cinquenta e cinco milhões, seiscentos e cinco mil, oitocentos e dez reais), dividido
em 55.605.810 (cinquenta e cinco milhões, seiscentas e cinco mil, oitocentas e dez) em ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. Deste montante, R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais) foram destinados à reserva 
de capital da Companhia e R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais) destinados à constituição 
de contas a pagar, que futuramente será restituído à Acionista.

III.
III.I. A alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir a nova quantidade de ações 
da Companhia, em consequência das deliberações acima, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$ 55.605.810,00 (cinquenta e cinco milhões, seiscentos e cinco mil, oitocentos e dez reais), dividido em 55.605.810 
(cinquenta e cinco milhões, seiscentas e cinco mil, oitocentas e dez) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.”

IV.
IV.I Por fim, face às deliberações acima expostas, foi decidido por consolidar a redação do Estatuto Social da 
Companhia, que vigorará com a redação constante no Anexo I ao presente instrumento.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos lavrando-se a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada pelos presentes.

São Miguel do Gostoso, 31 de março de 2026.
Mesa:                                                                                                          
____________________________________________                           __________________________________                                       
Pedro Henrique Parente de Oliveira Alves - Presidente                                Adriano Fedalto - Secretario
                                                                                                                       
___________________________________________________
VOLTALIA SÃO MIGUEL DO GOSTOSO PARTICIPAÇÕES S.A
p.p. Pedro Henrique Parente de Oliveira Alves e Adriano Fedalto
                                       Acionista                                                                     ________________________________
                                                                                                                                  Adriana Pontes de Miranda Bretz
                                                                                                                                             OAB/RJ nº 170.265
                                                                                                                                             Visto da Advogada

CONCESSÃO DE LICENÇA DE ALTERAÇÃO

VENTOS PARAZINHENSES GERADORA EOLICA S/A., inscrita no CNPJ: 17.205.697/0001-30, torna público 
que recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, a
Licença de Alteração N° 2026-259844/TEC/LA-0028 para o Sistema de Armazenamento de Energia em Baterias 
(BESS), implantado na Subestação São Miguel do Gostoso, ocupando uma área de 0,37 hectare, localizada na
Fazenda Santa Rita, Zona Rural, Município de São Miguel do Gostoso/RN.

Sergio Ezequiel Teixeira - Diretor

Processo Seletivo

Natal faz nova 
convocação 
de aprovados 
para a Saúde

A Prefeitura do Natal publi-
cou nesta terça-feira 23, em 
edição extra do Diário Ofi-

cial do Município, a 6ª convocação 
do Processo Seletivo Simplifica-
do da Saúde, regido pelo Edital nº 
001/2025. Foram chamados 257 
profissionais do cadastro de reser-
va para ocupação de vagas rema-
nescentes na rede municipal.

A nova etapa ocorre após o 
não comparecimento, desis-
tência ou desclassificação de 
candidatos convocados ante-
riormente. Os convocados são 
das áreas de biomédico, en-
fermeiro, farmacêutico, farma-
cêutico bioquímico, odontó-
logo, psicólogo, auxiliar de far-
mácia, auxiliar de saúde bucal 
e técnico de enfermagem, in-
cluindo vagas destinadas a pes-
soas com deficiência.

Em junho, a Prefeitura já ha-
via realizado a 5ª e última con-
vocação do certame, alcançan-
do a marca de 1.050 profissio-
nais chamados, quantitativo ini-
cialmente previsto no processo 
seletivo. O edital, porém, tam-
bém prevê cadastro de reserva, 
permitindo novas convocações 
conforme surgem vacâncias e 
necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde (SMS).

Os candidatos deverão pre-
encher o formulário eletrônico 
disponibilizado pela Prefeitura e 
apresentar a documentação exi-
gida para contratação temporária. 
O atendimento ocorrerá presen-
cialmente no auditório da SMS, na 
Avenida Deodoro da Fonseca, nº 
907, em Cidade Alta, nos dias 24, 25 
e 30 de junho, das 8h30 às 14h30, e 
no dia 26, das 8h30 às 12h30.

A Secretaria reforça que o 
não comparecimento dentro 
dos prazos estabelecidos impli-
cará desclassificação automáti-
ca, conforme previsto no edital. 
A definição das lotações ocorre-
rá de acordo com a demanda da 
rede municipal de saúde.

SMS / REPRODUÇÃO

Candidatos devem ir à SMS
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